
CARTA CONSTITUCIONAL 

(20  do Abril de 1828) 

Artigo 1." - O  lioiiio tlo l'ortugal G u atjsocitiq:io política do 
todos os cidtrtl5os portiipuosos. Elos formam umli N a ~ s o  livre, 
o iiitlupentlonte. 

Art. 3 .O  - 0 soii torritúrio forriia o ltoi~io do l'ortugal o 
Blg;irvos, o couipreontle : 

5 1." -Na 1l;uropa o lioino de l'urtiigal, quo so corripõe das 
províncias do Minlio, 'l'rlis os-Moritos, Uoira, J(:strornaduia, Alen- 
tqjo, o lteiiio cio Algcirvcl, o das Ilhas adjacoiites, Madoira, Porto 
Saiito, e Ayores. 

................................................... 
Art. 132.O - A ndiriinistraqlio das l'rovíiicitis ficar& oxistiiido 

do inosmo modo, cliio actiial~nonto so acha, emqunnto por lei não . 
for altortida. 

Art. 133."-Ein tõtlns as cidados o vilas, orii existentes o 
nas ni:iis, cluo pLira o t'iituro so cri:ircrn, linvorti Csniaras, hs 
qwi s  coinpotu o gov6riio ocoii61iiico e municipal das mesmas 
cidados e vilas. 

Art. 134." -As  C1i11l;irau sor50 01t>ctivas u ~ o m l ~ o s t a s  do níi- 
Iriero de vereadores, cluo i~ lei closigntir; o o quo tiver maior 
níinioro cio votos, sorti l'rositloiitc. 

Art. 135." --O osorcicio dc sii;~s ftiii(;õtls muuicil~ais, for- 
m a ~ % ~  das s i~as  posturas policiais, :iplicaylio tlns siias rendas, 0 

todas as suas 1):lrticulares O útoia atril~liit:U~s S C ~ ~ L V  decretadas por 
uma lei rogulauicntar. 

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1832 
(N.' 23) 

(Implantação do sistema administrativo) 

u. . . apresentou a V. M. OS clu;idros goruis, quo nm dia, 
til~erfoiyoados pt+los conliociuiontos reiiiiidos do Nação, poder30 
fazor alguin bem h minha PAtria. Frilarei por sua ordem da 
Fazenda, da Justiqn, e da Adrninistrti$So. Quanto h organização 
da Fazenda. . . n80 podia continuar o vollio e monstruoso Erhrio; 
não podia continuar a arrecadação dopositiida em pessoas de 
outra brbita, O nac, conliocjdas, num aprovadas pelo MinistBrio 
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da Fazonda; iiBu oxi8tiu dofiiiida a obrigay80 do Ninistro, nem 
610 podia oncoritrar na aiis6nci:i do sua particul:~r rospons~ibiii- 
dado a firya, que é necessilriii a tZLo difícil ompr6go nostti i~poca 
do transtorno, o do doscrhdito, o pcr:intc um país aondo o corpo 
oclosiilstico obsta Ir 1)roduçCro da inatbria contribuiute, o tioiido o 
qiie so pode arrancar ao defecado Reino não chega para satiu- 
fazer a tres quesitos das convenções.. . o Conselho da Fazonda 
com a coorte dos empregados do Erdrio niinca podoram achar 
meios de responder sobro os qiicsitos essenciais da Fazonda. O 
dinheiro ora deslocado do donde duvin ser gnsto, e transfoiido 
sem chlciilo segundo a necessidade de momento, o nonhrim:~ 
fiiinça segurava na origem n Fazenda Pública.. . 

(( Quanto à Justiça, Portugal era urn povo de Juízos, Juris- 
dições o Alçadas; e a Relação do Forto chogou a conter tre- 
zontos Dosembargndores, e a isto so adicionarmos os Oficiais do 
Jiistiqa, e a multiplicidade doe rociirsos r delong:is, incerteza de 
foros contenciosos, crescidas desposas, c 1)erdas de tempo, iicli:t- 
roinos em resultado que o povo portugii0s pagava a osta gente 
rima contribuicão onornio. . . o Erbrio tinlia scinprc, dificuldailo 
om achar dinlic4r0, porquo as lois dissecavam o povo, e iiuncs 
foi achado remédio senão na miiltiplicaç80 das causas do mal; o 
princípio de oprimir para governar riLo morreu com Pelipe 11, 
e governou constantemente o Reino.. . 

«. . . Quanto ù Administraq50, a matéria u a forma sLo novas 
1)arii Portugal, e as bases são tomadas na legislaçiio da k'ranyt~: 
:L admiriistraqão é a cadeia que liga todas as partes do corpo so- 
cial, o forma dolas um todo, fazendo-as reforir a 610. A Jnstiqa 
ó a inspectora, yiic impede que os aneis da cadeia se rompam, 
corrigindo os vícios, e os abusos tlo todas as diverg8ncias; por 
isso administrar 6 a regra goral, julgar 6 a regra particular. A 
necessidade da administraqão nasce das relaçfies e das riecossi- 
dados sociais, e a necessidade dos julgadores nasce das fraquoziis 
o das moléstias do corpo social; a Justica 6 11 consequênciu da 
Administração, porque esta representa a uni50 dos intur6sst~s 
sociais, o a Justiça 6 o meio de reprimir os divergentes, e do os 
f'azor entrar no círculo goral e ria concorr0ncia do bom comuin. 

primeira é a acçiio da comnnidado socitil, a segunda o romédio 
dos males, quo vêm atacar o bom piiblico; todo o indivíduo por 
mais indepondentt~, silo, o borri que seja, entra no domínio da 
,1111ninistraçã0, e para cair no poder da Justiça 6 nocessdrio quu 
oxista uma divergencia coiitrhria às leis, ou pelo menos O neces- 
siirio que as leis sejilin escuras ou insuficieiitos, casso que deirionstre 
quanto dove sor o ciiidrtdo de corrigir tôdns as lois q ~ i o  forem 
om si mesmas princípios de divergência. 

(( A hdministraqiio é o govarno dom6stico al)licatlo no bem 
comuni dos moradores: a intonqi2o priinitiva d4 Administraqlo 6 



a de um bom pai do fiiniília consiiltando os iiitoressados. Sem 
que este rogimon oxista na siia piireza natural, nRo podo osistir 
liberdade civil, nem fortuna píiblica. O governo da comunidade 
ou municipalidade interessa :L sociedadu, da qual A parte cssen- 
cial; e o sei1 regímen participando do gov6rno político, o da 
Administração geral, teiii dois c~irticteres distintos. A Adminis- 
traqão A instituída para vigiar em toda a parte ns pessoas o as 
coisas e111 suas relaq8es pítblicas, a-fim-de as fazer concorrer 
para a utilidade geral. Sondo a Administração o meio de oxe- 
cuçao directa da vontade pública, tt por isso activa, o bem 
comum é o seu objocto P o fim dos seiis cuidados; e a execuçiio 
das leis de inter6sso comum a sua atribuiq&o geral. As lois 
;rdministrativas silo o compleinento da lei orgtlnica fundamentiil, 
o11 da Carta. As leis administrativas s&o leis públicas, qiie 
Ilrescrevem obrigaqõos a respeito das pessoas como membros da 
YaçKo, e a respeito das propriedades como elementos de riclurzti 
pública: conveni6ncia geral A o se11 elomonto, a oquidado o sei1 
princípio. A lei fundamental das garantias das pessoas o das 
propriedades, em materia de Administraçiio, bem como a (ta 
organizayilo administrativa, h de siia natureza esthvel, porqiio 
vem da regra constitucional. As leis rogulamentarcs, oii ou 
modos de exociitar as lois fundamentais, podem ser alteradas; 
mas nunca sem se consultar o iriter0sse comum, que é o cbpirito 
da Carta, ao qual devem sogiiir. . . Nenhum cidadlo tem mais 
diroito quo outro bs vantagens comuns; todos gozam as mesinas 
yrorrogativas e suportam os mesmos encargos. Na igualdado 
comum n8o hA distinçgo, que não provenha da diferença clas 
faculdados pessoais, ou dos serviços prestados. . . O modo do 
estabelecimento da administração, sendo medida política deduzidii 
da organizaçgo da sociedade, A lia sua base instituída pela Carta, 
a qual abrange ti totiiliilade dos estabeleciinontos necessários & 
vida política da sociedadr; e por isso a lei da organizttySo admi- 
nistrativa niio 6 mais qiio iim desenvolvimonto dti. rnesnin Carta. 
,4 legislaç%o geral contempla a sociedade oin suas iiccc~ssidud~!~ 
e relayões gurais, o rino conteiiipla as  necessidades qiic nascem 
dos inter0ssos circuriscritos das localidades; tle outra forma a loi 
6 tirânica, o o legislador, sem o sabor, torna-se opressor o in- 
justo. 

O bom comum exige que os cidadlos roguloin por si os in- 
teresses locais, 1)orque são ciom6sticos, o de família; e o lcgis- 
lador niio pode como 610s ostar tanto tio a1cuiic.e do quo 1110s 
convtlim. 

a Se o governo nRo vigia esse direito, ostabeloce a divis2lo e 
a escravidiio pessoal; se o usurpa, adopta corno princípio o des- 
potismo. As funções dnliborativas em mat6rii~ de interesse local, 
são sinais de confitinqa, o por conscqiiência conferidas pela 0s- 



colha dus cidadiios, e riiitur:~lmonto temporárias o revoghveis. 
Eiu Adiniriistr:i~ão a iiiitoridade piil)lica piira a o s o c i i ~ i ? ~  das leis, 
ostA na delibornygo o na acyão; a dcliboraqk ó por isso atribuída 
tt uin Coiiselho de Cidadãos, e acqgo atribiiidri aos magistrados 
:idmiriistrativos. Os represeiitnntus, ou o Corisulho, e os mugiu- 
trildos municipais sKo essencialmonto cicladiios liabitantes 110 
lugar ondo oxercitam as suas fun(;Sies, porquu o sou govurno-ó 
1 1 .  . A autoridade administrativa nno podo dar orduns 
scriSo para fazer executar nu leis sognndo o espírito dolas: o 
(*orno a autoridade se manifesta pelos actos qiio pratica, e pelos 
discursos e advertencias que publica, é responslivol por uns o 
por outros. Sondo o regimen do bem comum divisivel em suas 
aplicac:&as, cada niitoridads administrativa local 6 indepondouto 
das autoridades de círculo diferonto; mas nem por isso doisu 
cucla uma do ter direito a concoiitrur-so coni as  dos oiitros cir- 
culou em tudo quanto for relativo As pessoas o ti sociedado geral; 
por outra forn~a  liavoria desinteligência nos órggos do corpo po- 
lítico, o a falta de harmonia viria yaralizar o principio vital da 
sociedade civil. . . As magistraturas administrativas silo incorri- 
pntívois com as jiidicitirias, e as suas funçnos niio podem acurniilar 
om caso algum. 

u O magistrado administrativo niio podo impor oii osigir, por 
int~is especioso quo seja o pretexto, contribuiq120 ulgiirna, iium 
variar o destiuo, modo, ou pagamento proscrito pcla ~oi i tadu 
inunicipal, som so tornar cúmplico do facto piiblico, conciiss80, 
o lesa-naçzo. 

cr O Conselho Administrativo podo anular os actos dos inagis- 
trtidos administrativos; estes não podem quclbrantnr as dcuisõcu 
do Cousolho, salvo por moi0 de recurso superior. O cidad5a 
podo recorrer do Conselho Inferior para O Siipcrior, o contra a 
tlocisKo cla magistratura municipal para :L dti riiagistraturu da 
l~rovincia. A uutoridado administrativa 6 indc~l)eridoute da judi- 
cihrir~; urna dolas não podo sòbruestar na acçno clri outra, nem 
1)tir-lho ombaraço, ou limite: cada uma podo reformar os souu 
actos próprios. 

u . . . As relações administrativas são civis ou públicas: qiiaiido 
sd referem a um intor6sse pessoal, silo civis; qnando so roferoni 
;1 interêsso entre uma yossoa, e o bem comum, silo pí~l~licas. O 
~iuscimeinto, o casamento, a adopy80, a sopara~ão dos cônjrigos, 
:i maioridado, a naturnlizaqilo, a morte - s8o do ordom pública, 
porque estabelucnm a ordem possoal o domestica; os actos qiiu 
logalizarn o estado das pessoas na família, e por consequbncia 
ntl sociedtide, s8o da competência da Administraç80, estabelecida 
especi:tluioiito para formar e garantir a ordem pública. Na re- 
CI:LCCSO dos actos do estado civil, o magistrado administrativo 
esorcittl uma jurisdiqão passiva. O casamento interessa, à Admi- 



nistraç~lo Pfiblica, ostabolecendo a ordom nas famílias, e sendo 
caiisa permanento da povoaç3o. O acto do estado civil das pes- 
so:is, e o casamento, dependem das instituiqõrs sociais e não das 
tBrenças religiosas. . . Os cidadzos dovcm votar-se i~idistinta- 
iurntc segorariça. c defesa conliirn, segiindo as  regras cstabe- 
Itwitl:is palas leis, em quanto iZ iclado o tempo, que eltis clvttrr- 
iniii:iiil: os cidad5os constitiicm :i forca pública passiva 1r:lr:L n 
giinrd:~ tlns pussons, r> dos hons nas locnliili~tles iir1)nn:ts t b  ríis- 
i %:L<, r> constitiiom :i força píib1ic.a activa para a cIcfcts:i da socio- 
li.itlti, caoritra os iniiiiigos  externo^. O serviço da força píil)lica 
l):tssigi\':i e activa, 6  um:^ c~oiitribuição 11cssoal. 

a A AtIiiiinistraç30 tom direito de requisitar a f6ri:n píiblica 1)ns- 
\ iv:~ CI nctiv:~ todas as vezes q u ~  a riocessidade pública o osigir.. . 
A \  atril)uiqiros ndniiiiistrativas a respnito da instroçilo d:ts pri- 
iiicliras lotras, coriiprciontlnin o ost:ibolecimonto ti« escolas, :i ins- 
]~~t .q%o tlol:~s, as  iristigações o as reconipcnsas, sem coiitiitio 
constr:iiigcr :i lihcrd:~d(~ do ensino, ciijo exercício é de direito 
ii:Ltiii.nl, o ci!jo 11ií:todo ;ta cscolha dos proft~seores a respcaito 
t l t x  t6tl:is :is Sciêiicias o Artcs iiHo csct~ptuadas por leis do Uiii- 
vt*i.sitlatles. fiegiindo :is lois as garantias (ia Soci~dadr,  e por 
t~oiisc~rlii'7rit.i:~ da mornlitladc, segurança e salubridade dos sc.iis 
n1oiiil)i-os, cbompro qiic olas sriperintendam :is profissircs, qritl 
iritorcssani a iiioral pírblica, a segurança o a saíido dos cidadRos; 
rn:iq tlovciii limitar-se a ost:i siiperintend~ncia para nilo contra- 
tlieor aquela liberdndc. . . Todo o indivíduo necessitado tem, 
Iiumnnnmoiite falando, clircito aos socorros coiiiuiis. . . Cada 
lliiiiici'pnlidad(~ devo carregar com o p6so dos socorros confo- 
ridos dt~irtro do soii torrithrio. . . Os expostos e abandonados 
1)ortcnccni Admiiiistraçilo pública da Municipalidade, para os 
c.oloc:~r itni p o d ( ~  d:i.: ninas o para os destinar a oflcios ou tra- 
b:illios úteis. 

e A Administrnyiio tcm o diroito de punir os iiidivídrios, quu 
aclinrielo-90 oni ostaiio (lc saíidc, 1150 qiiizerom tr:il)alhnr, segundo 
: is q u : ~  forças c intcdigdnci;~; tis penas sorRo fisad:is no Conscllio 
scgiiiido as circiinst%nt.ins, e podorzo cliegar at6 ao l~onto do 
trab:~llioi.i forç:ttlos. Os hospícios e hospitais cstni.20 dehaiso da 
dirocqilo c vigia das Câmaras Municipais, ndiiiinistrados por 
c.ouiissfios de cidadilos doniiciliados no coiit.c+llio, nomeados so- 
giiiitlo as lois o cornproiiiisso do ostabeleciiiiento por um ano. . 
Os presos on dotidos ost?lo dcbaiso da protetiç?lo das leis, 

e I tlk~vcliii sor tratados com 1iumnnid;ide; a siiporiiitendência que , 
cstbrcita rielas a aiitoridadc ntiministrativn é :L tln autoridado 
tiitoltir, c 1in0 a (10 um inspector sovoro, e ainda incnos a diim 
t .  . . A ndniiiiistraqilo, o regimen, c a pollcia (1:~s casas 
do dotoiiçlo c das prisbos silo c.«iifinrlos a cidad8os noiilcbados do 
três em trgs meses pelas Ciimarns das torras aonclc stTo estabele- 



citlos, t. s%o suporintonclidos pela autoridade local administrativa. 
As t'iiriçOcs da Comissão rc>cliizeni-se ao niolhoramonto da sorte 
Bsic:i. t3 iiior:~l dos dotitlos.. . ll;sseii(.i:llmente conservadora e 
presorvadora, a polícia mantém o qiio B bom, e acautela o mal 
po.;sív(:l. Trata iinicttmcntc tlns acçnes, o a sua autoridade acaba 
iio ponto cm qiie se trata do opiiiiõt\s s(>crotas, O 86 podo tonicir 
r~onlic~cimcnto das ol)ini«es iii:~iiifcstas quc1 perturbeni a paz pú- 
l i : .  A políci:i n:ld:l tem c.orii o l~ciisanioiito; teni tudo com 
:L iiiaiiif~:staçt20 d01o; trttiistoriiadii. que seja ostn divisa cstL arvo- 
rada :L tirania. . . A Admiiiistraq%o não v6 nas pessoas de outras 
r(~ligi5cs ou seit:\w mais que cidadiios: porque sendo o neg6cio 
da crença opiriião l)c~ssoal, nada tom o domínio das leis, nem das 
:~iitori(l:itI(1s. . . 

n Atl~xiiiiistrativnmnnto falando, a propriedade 6 píiblica, ou 
(soii~~t;tiii OS 1)tvi5 dos cidiid80~: a propriedade esth ligada com a 
Atliiiiiiistra~~o pelo uso, pelos encargos para as clcs1)t~sas pii- 
l)licas, pcalos tral)allios públicos, e pelo direito que teni :L Nação 
dc so adjudicar a propricdadc particular necossAria ao borii pú- 
blico, indemnizando o proprit~thio. ,i propriedacio pública b o11 
ger;ll, isto 6, da. Na~llo, ou c1c ccrta província, comarca ou coii- 
ct~llio. A propriodudo píiblit~a dri. XiiqLio clni gora1 osti  :I cargo 
do Tesouro público para scr conscrvadn oii ntlqiiirida. A pro- 
1)riedadt. da provín<.ia, coninrca oii coiicellio cst8 a cargo das , 

r~spoctivas adininistraqi)es, e compreende os edifícios nccrssbios 
p:au os expedientes atfiuiiiistrativos c jiidiciáriop, e todos os 
o.jcrtos de utilidade comiim, os camirilios, as rii:is, praqas o 
fontes públicas, cais, portos, mercados, otc., e :tu contriba~ybos 
(1170 formam a renda das i%fii~iicipalitlad~s. Nunlilim j~idividuo b 
propriothrio da propriedade comiim; l)roprietúrin 6 a iiniilo dos 
iinl)itantc?s; ningubin tom p!sse, todos tcnl direito dc gozar. A 
lei administrativ:~ iiiio considera a prc~l)ricltladc particular como 
posso ou transniissRo, mas considera-a cliii suas rclações com o 
liso o orn1)rGgo tlo interesso aeral: por ~ S H O  regiila ela as modi- 
fic:1~6es dos princípios gerais do direito civil; o dotermina a 
:~cç%o ~)úl)lica a rcspeito da propriecia(1~ particular. . . 

n Nenhum citlad8o podo ser coiistrangido a coder a sua proa 
])riodadt\, scnt2o a bem da utilidade pública, sendo todavia pri- 
iiieiramente embolsado do valor dola. Os trnhalhos públicos 
siio de irtilidade coinuni, dustinatlou de sua natiiroza a facilitar 
n vida o a proiiiover o bom das lot-alidadcs. Os trabalhos a 
cargo do Tesouro público s%o ordenados pelas Cortes, os a 
cargo da divisão territorial slo-no ou prlo Conselho da provincia 
oii pelo da comarca; c: os a cargo do conct~llio silo-no pela Câ- 
mara. . . No caso de não bastarem os rendimentos municipais 
para a reparação O U  abortura dos caminhos do concelho, os 
llabitiintns podoin provor a isso com os trabalhos pessoais, mas 



ostos s0 tOiri Iiigni- concorrci~clo o livre conscbntiniunto (10s Iiabi- 
tantes da locali(1atle. 

a A prol)i.ied:~cI(~ ( ~ O I I I I I I I ~  l)rovo~iit?~lt(l tral):~llios públicos, 
6, qii:iiito S viziiiliaiiya, siil)mc~tido ii. i.clgras c.i\,is, que rugem as 
proprietlades particii1ai.e~ continantcs ([os rios. Nenhuma venda, 
cossfio, oii troca do propriedade comniil para obras públicas pode 
ser feita sem lima Ioi, oii iiii-ia. dacisão administrativa.. . A pco- 
iionii:~ píib1ic:l n%o tem oiitros princípios qno não sejam os da 
ecorioiiii:~ doiiiósticn : a difc'rc4n~:i consiste na ap1ic:ição. 

« A obrigac:ão de concorrer para os clocargos públicos sujeita 
i lxmhora os bt:iis do cada uni, ~)or&ni a pcnhoru tctrd sòmcbnto 
liigar nos rcbiidimcntos. As contribriiçdcs rclsiilti~ntus desta obri- 
gnq?lo s5o a úiiicla renda da Naçno e das lfunicipalidades qiio 
ri30 possiiírom rendas em propriedades; as roiidas 1180 pod(11n 
tor oiitrn origem, nem outra causa. Sbmente as Cortes e os 
C~oiisollios podem ost:lbolecer contribuiqoc~s pelo modo disposto 
ii:i Carta Coiistitiicional. A acçSo adriiiiiistrativa relativaiiicntn 
hs contribiiições esti~. pelo qiio toca S contribui'ção loc,al, no scbii 
ostabolecimcrito, roclama~iio, percttljyão o parihora. A contri- 
I)iiiq50 sobro as propriedados riiatoriais 15 lanyada na igualdado 
proporcionztl da sua renda, deduzidas do produto bruto as dcs- 
posas110 coiiservação ou tlo cultiira, e scin outra. isençgo niais 
(lu(' a oxigida para o progresso da agricultiira oii para iitilidado 
geral da comiinidarle. A coiitribtiqlo industrial 6 estnbelecid:~ 
sugando a povoaqão, e a contribuiçlo pessoal o u  o maneio n%o 
podo esccder o valor dc três dias de trabalho, st~gurido o proço 
local dos saldrios. As despesas administrativas siio tlt~ província, 
o11 ~a rc i a i s  de outro circulo inferior: 1130 podt~ili &ar a cargo 
(10 Tesouro público, porque t$ni por ol~jocto iiin interêsse 1oc:il. 
Estas dcspcs:is sito f iuns  einqiianto têm pur objecto as noces~i- 
il:itles ordiii::Lri:~s aii~i:ii\ da coniunidade; e varihveis pctlo qiio 
rosl)cit:i. i ~ s  iic~c.cssid;idc~s qiio se iião conhcconi de antchin30. 

a Todas e qii:~iscliior contribuiç6es que ri80 sqjam aqutalas cuja 
n:;tiiroza n liiodo ; I A  leis cstabcloc(~m, sRo nsiirpações do direito 
da Soberania, atentados contra o l'oclcr logislativo, e roiibos 
feitos h propriedade. Rin cont:\bili(Iatle tudo 6 imperativo, pois 
cluo as relaçrics s8o de tal iiiodo tlept~iideiitcs urnas das outras 
rliio a menor interrupçlo dostrti a 11rbpri:i. natureza dessas reln- 
qõos. A magistratura administrati\-a tluvtl dar anualmonte lima 
conta das despesas ao Conselho Municipal. Esta conta faz f6 
públiczi. NSo hd outra coritabilidad(~ atlniiiiistrativa, porque cada 
concellio 6 iimn Czrnília compost:i de cidadãos que se governa dc 
por si om tiido o qiir 6 rolativo aos sous bens u adiiiinistraçiio 
t l~ les ,  conforinaiiclo-so soinprc coiii as lcis da N:iySo, qiie são o 
vinculo político de t6d:is :is liovoaqbcs, cujo oxeciitor na provincia 
6 o Prefeito u. 



(Parte dispositiva da mesma Carta de Lei) 

Da organização adminiatrativít 

Da divisão do territorio 

Artigo 1." - 0 s  r~i i ios  do I'ortiig:il o Ng:irvcla o Illias a?j:i- 
centes silo divididos oni yrovínci:is, roninrc:is c concelhos. Muitos 
concellios formam n corii:lrcrL, iiiuitas coiiinrc:is a provínci:~. 

Art. 2.O - Ficniii nbolidas totlns :is oiiti.:is tlivisfit~s torritoriais 
do qiialqiior nnturi~zn deuomirin~Sto (J I I ( ,  wj:unl e nso obstantt? 
quuisquur yrivilógios (10s iiiais :~ltos duii:~t<ii-ios. 

Art. 3.'- A divisiio das provínci:is, c3»iiiurcas o conccllios G 
1)rovishri:~monto n do ni:~p:~ jiinto o (lii(l t';lx ptirte (10 ])rc>stliito 
dt~crthto. Mas ~)rogrcssivniiionta so ii.h iiic~lliortindo coni atciiqilo 
ù comodirlade dos povon, e ?L vnritag~ni ( h  c:cwiioiiii:i do serviço. 

Da organização geral da administraçáo 

Art. 4."- A provincin é nr1iiiinistr:itln por iim cliofo úiiico, 
o qual teiii o iioino do 1'rofi)ito. Nas cLoiii:trcns o111 quo liso re- 
side o l'rofeito, liavorb um dologado d ? l ~  corii o nome do Sub- 
-Prefeito. 

Art. 5." - 0 coiicellio é tidiiiinistrndo por iini Provedor. 
Art. 6 . O  - T6d;is estas aiitoridados sTio noineaclws pelo Rei. 
Art. 7.0-Jiinto de rndn uni dos iii:igirtrntlos :~dininistrntiros, 

e segundo a ord~ii i  cln sii:i Iiit~r:irrluia, Ii:i i i i i i :~  .Jiiiit:i tlo cid:irlSos 
da contianqn dos povos, O por i'ltls olritos 1)nr:~ Ijronio\.cr sfhiis 
iliter8sses, vigiar iio cniprfigo dos cnl)t~tl:iis ~)iil)lic.os (111t' nos 
magistrados B coiifindo, tltblibcrnritlo oii rc~prost~nt~iiitlo segiindo 
a matéria o podir, sobre cliiniito f(,r da iitilitlado (10s lioros, qiic 
os olegeni. 

SKo estos corpos adiniiiistrativos : 
19 - Jiinto no Provedor, n C&inarn Miinicil)nl tlo concelho; 
2." - Jnnto no Siib-l'rc.feito, n Jiintn tlo coinorcn; 
3.0- Jiinto ao I'rc~hito, n Jiintn C7cir:il (1% l'roviiicia. 
Art. 8.O - A16m (10s mngistr:idos (10 I)crlcgnyRo R6gin, íjne 

admiiiistriiin, e dos corpos oleitos pelos povos, cliic fisr:ilia:im a 
ndininistrnq%o, I i i i  a ntitoridadtt ntlriiinistrutiv:~ jiitlici!~ri:i, a qiittl 
6 confiatln a iim tril)iiiial especial com o título tlt, Uoris~llio de 
Prefeitura, para decidir sobre o contencioso da administraçao. 



1 -  ~.oiisollioiros de I'i.ef«itiira s8o t:~mh0m nomeados pelo Roi 
~ ; b r t :  1)rol)ost:i do Coiisslho de Estado. 

Art. 0 . O -  - O  ('onsolho de TCstndo exor.cBt! :i Inspoc~lo  Geral 
Administrativa, qiie llio há de sor assinada om seii Regimento. 

Art. 10.O - Todos os magistrados aciniinistrativos st?o :~iiiovi- 
veis a prudonto arl~itrio do governo, totlos os caorpos ntliiiinis- 
trntivos clloitos podom sctr dissolvitlos ii:i forma qiio :is lois tlotor- 
miiiniii. 

CAP~TUI,O III 

Da formação dos corpos administrativos eleitos 

Art. 11.. - A  tlleiqlo tlns (?Qninras Miiiiiril~ais tlo coiicollio. 
.Jiint:is 11o Coniarcn e Jriiit:is Gerais da Províiici? 0 iiirlirocatri, e 
pelo modo ~cgliiilte : 

Csmaras Municipais 

I." -Cada riiila das fi.ogriesi:is do coiicnllin, 11:~s mesmas 
Jiintils T'nroqiiitiis, criadas por docrcto d:i roforn~:ic%o tlns jris- 
tisas da data do hoje, nomeia dois elclitortrs, riiio rtiiiriiclos totlos 
nn rosl'octiv:l casa (10 concellio, fiizt3m :i. oloiqfio cios vorcnt1oi.c~~. 

9 2.' - Nos concellios em qutt lih mais cliitb iinla frcgiicasin, 
procetlo-stl lia eleiqfio dos voroadorcs pclo nicbsrno modo, qrio O 

citado decreto dv reformaçno das jiistiçns om (1at:i tlo hoje dotor- 
mina para n oleiçiio do Jiiiz ordiiiitrio. 

9 3.'- A rounilo dos oleitoros de frogircsin para n eloiqBb 
da C%mar:i Miinicipnl 6 presidida pelo Provedor do concelho. 

5 4.' - A  :teta da oleiçfio 6 feita pelo secrotfirio da (1Ani:ira 
Miiiiicipal, fiemcio o original nos Arqiiivos da 1iiosrn:t Ctliii:ir:i, c 
i.eineterido-so c6pin tiiit6iitica tio Sii1)-Prefeito cln coiiiarca. 

$ 5 . O  - O vorcndor qiio na c~loiyfio obtúm maior niiiiltlro do 
rotos 6 o presitleiitt~ d:i CYi"lniar:~; o iincdiato cin votos, o fiscal 
e ~)rociir:iclor dela. 

8 í 3 .O  - O secretário (ia CBninrn O o l ~ i t o  onl 1ist:i tril)Iiccl 1)(~1:1 
mesma C81iiarn, o norncndo pelo Prefeito (Ia Proriiicin. O cargo 
dc secretArio da Câmara Miiniciyal O vitalício. 

5 7." - São elegíveis para veroadores todos os qii" rins ci- 
d:itlos o vilas notfiveis podem scr oleitos J u f z t ~ ~  do Paz oii Ortli- 
nandos; rins vilas merios riotkreis os qucl podem sor diiizob 1'cltl:l- 
neos. 

9 8.0-Por cada frogiicsin do conccllio scb iionioin iim \-c.re:~dnr. 
Nos concollios de duns t'regiiesias si)inentc>, n in:iis ~)o])iilosu elrg-o 
dois vernadorcs, a iiioiios popiilosu, iiiii. h'os coricc~llios eiii qne 
há uma s6 fregiiraia, ela elege os trPs vereadores. j 





por ordem do Rei; na província dos Açoros e na h lnd~i ra  em 
noino dele, por ordom do Prefoito, salva a confirmaçiio real. 

§ 1.O- O alvará do Profeito, qiio significa ?L Jiinta a ordem 
real, devo incluir a ordo~n para a nova eluiçao, sem o que 6 
nulo o de nenhum efeito. 

Art. 1 6 . O  - E da atribuiqão da Junta Gorsl do Província: 
1 . O  - Fazer a repartiçCio das contribuiqficrs directas, o do re- 

criitamonto entro as comarcas da provincia; 
2 . O -  Decidir sfbre os requerimentos para. rcd~iqlo qric llics 

fizerem as Jiiritas da @omarc:i. o as CfLmarns Municipais; 
3 . O -  Impor, nos limites da lei, as derramas e fintas iioccs- 

sk ius  para as desposas do utilidade geral da província; 
4 . O  - Contrair, com autorizaqilo das Curtes, os emprOstin~os 

necessários para objectos de utilidade gcral d s  província; 
C>.O - Contratar, pelo mesriio modo, com qiiaisquor compa- 

nliias nacionais ou ostrangoiras, parti. so efectiinrem obras do iii- 
terosse gora1 da provincia. 

I1:m ambos os casos, mencionados 110s números 4 . O  o 5 . O  dGsto 
artigo, pertence à Junta Geral o deliberar sobre o objecto (Ia 
obra e condições do contracto; ao Prefeito pcrtonco sornpro toda 
a oxocuçfto das deliberaqões tomadas. 

6." - Examinar o aprovar as  contas, qiic o Proikito í! abri- 
gado a dar anualmente de todos os rencliiiiontos privativos da 
província que administra; 

7 . O  - Formar tinualrnoiito, antes do oiicerrads a sess&o, uma 
consulta geral subre as nocossitiados da província, inellioramontos 
de que O suscoptfvel o soinelhantes, a qual, por via do Profoito, 
siibirS à presença do Roi. 

Art. 17.O -As actas da Junta Gcral da Província s3.o rnnio- 
tidas por c6pia B Secretaria de 1l:stado dos Nogí)cios do lloino. 

Art. 18.O - O Prefeito assiste, com voto consiiltivo, :ls srs- 
sbes dti Junta Geral. 

Art. 19.O-0 Prefcito propnra com tenipo todos os docii- 
mentos e iiiforniaçfies nccossArias para as doli1)er:ições da Jiinta 
Geral, e llias tlovtq apresentar no primeiro dia do sesslo. 

Da Junta da Comarca 

Art. 20." - A Jiiirta da Comarca (:. anunlmeiitc conrocada 
pelo Sub-Prefeito para determinado dia, na hpoca tlosigiiad:~ polo 
Govt?rno. 

8 1." - Suas sossilos diiram quirizo dias. 
2 . O  -Em czso i ~ r g ç ~ i i t ~  pode o Siib-Profrito prorrogit-las 

por mais oito diaa. 



8 3 . O  - Apenas r~iiiiidos os seus membros escolhom iim p m  
presidente, oiitro para socrothrio, à plurnlidado de votos. 

Art.  21.'- A Junta da Comarca pode ser dissolvida por 
ordem do Rei, segundo o artigo 15.O do capftulo 4 0 . O .  O alvarA 
do Profcito, que significa 5 Junta, n ordem real, dor0 incluir :i 

ortloni p:wa nora eleiçgo, sem o quc G niilo e de nonhiim ofoito. 
Art. 2 2 . k - E  da atribulçlo da Junta da Comarca: 
1."- Elegcr os Prociiradores fi Jiinta Geral da Província; 
2." -Fazer a repartiçilo das contribol~des directas o do rca- 

criitamento nntre os concelhos da comarca; 
3 . O  -Informar com o soii parecer motivado s6brc os roqiio- 

rirrioiitos para rcduçtro, que <1 ,Turita Gora1 da Província dirige111 
:is (1Amaras Municipais da, comarca; 

4.' -Contrair, com autorização das Côrtes, os ornl)r(Lstin~o~ 
iic~cossiirios pnrn ol)jc.ctos do utilidado gcral da coniarc:i; 

5.O - Coritrnctar, pelo mclsnio modo, com qiiaiscliirr compit- 
nliins nacionais ou estrnngriras, para so ~foctiinrcliii ol)ras (Ie 
iiitt?rasse geral da, comarca. 

Ein ambos os casos, incncion;idos nos núnicros 4." 5." d8sto 
artigo, pertenco A Junta o deliberar sol)r(. o j)ro.jc'cto dn olwn o 
c~oiidiçfics do contracto; ao Sul)-Prefeito p<lrtrric.c~ soiiil)re, sol) :I 

iiisl>vcç80 (10 Prrft.ito, a osocii~80 d:is (lt.lil)cr:içC~c~s tomadas. 
6." - 1I:xaminar e aprovar as cont:is qiie o SiiI)-Prc.foito é 

ol)rigndo :L dar aniialmontt. dos reridimcntos priv:itivos d:i comarca 
qiic administra; 

7.' -Fazer aniialmoiite, antes de fechada a sessito, uma 
conta c? inforrnaçlo gora1 sôbre o estado da coninrca, suas necos- 
aidados, inelhoramontos de que 6 suscoptível o scmollia~itos, a 
qual por via do Siib-Prefeito, sorA dirigidn ao Prefoito tltl pro- 
vliicia. 

Art. 23." -O Siih-Profoito assiste, coni voto consiiltiro, hs 
woss6~s  d:i .Tiiiit:i da Coninrca. 

Art. 24.O - O Sii1)-Prefeito propilra com trlmpo os documentos 
ri ~~~c1:ireciinniitos iiec.ossários p:trn as dcli1)ornqi)oa das Jiiiitas e 
1li:is tlovo a ~ ) r ~ s o n t : ~ r  no prinieiro dia d:i sossito. 

Das Camaras Municipais 

Art. - A s  Ciimaras Municipais s8o para o Provedor do 
roncellio o iiicsnio qiio : ~ s  Jiiiitns <1:1 Províiicin e Comnrc:l sSo 
1):1r:r o Profttito c Sub-Prefeito. 

Art. 2G.O - As C%mnr:~s deli1)crain n roiisiiltsm sobro todos 
os ol!joctos municipais; a esecaçito t6du de suas deliberac~eu, 
compute ao Provedor. 



Art. 27.'- B s  Ciimarris 11odom sar dissolvidas por ordem 
do lioi oii do Z'rofeito, soguncio o artigo 15." do cnpitiilo IV. 

O alvnrh do l'rofoito, quo sigiiificn b Ciiiiitira. t~ ordem real, 
devo incliiir :L ordom para nova eloiçiio, som o que ú niilo o du 
iioitlium chito. 

Art. 18.O - fi da atribiiiçiio das CSmaras Miinicil~nis: 
1." - J3loger os procuradores à. Junta da Comarca; 
2 . O  - Fazcir a repartiqiio do recrutamento e das contrihiiiybos 

diroctas dentro dos limites do concolho nos termos qiic a loi 
designar, entregalido o lançamento ao recebedor; 

3.O - Repartir os encargos do coiicellio; 
4.O - Lancar fintas o derramas para complemeiito diis das- 

posas do concolho a que não cliegareni as outras rondas dble, 
1)rocis:indo confirmação do l'refeito t6di~ a finta qiio oxcodor tre- 
zentos r0is por cada cticfe do família; 

5." - Contrair, com iiutorizaçilo (ias Còrtos, os oiiipr6stimos 
nocessiírios para objectos de utilidade gorill do concolho; 

6.' - Contractar, pelo mesmo motlo, com qiiaisqiior campa- 
nhius nacionais ou estrangeiras para se ofoctiiarem obras de inte- 
rêsso geral para o concelho. 

fim ambos os casos mencionados em os iiúmoros 5.' o 6 . O  
dosto ;~rtigo, pertunco i Câmara o deliberar sobro o objecto da 
obra o condições do contracto; ao I'rovedor portonco sompru 
toda a oxeciiyiio das deliberiiyões toinatlas; 

'i .O - Formar as listas dos jurados ; 
8." - Tomar aniialmento ao Provedor as con t :~~ ,  quo este é 

obrigado a dar-lhe, de todos os rendimentos privativos do con- 
celho que administra; 

9.0 -Votar sobre a necossidado do se intontar algum pleito 
para interesse do concolho; I 

10.O -Votar sobre corril)ras, vondas o aforaiiiontos, o quais- 
quor transac~õos relativas a bons do concolho; 

11.O- Fazer, com sançiio do l'rovodor o nos lililitos da loi, 
posturas para o bom regimonto dii torra, as qurris ni2o torão 
ofcito soiri a confirmac;Zo do l'rofoito, quo a nzo concederá qiiando 
oncontrarom o bom geral. 

Art. 27.O - Siio conserv:rdas o confirmadas Ss Cumilra~ Muni- 
cil):iis todas as srins antigas atribuiyõos, oscoptiiadas tis que por- 
toiicom :L nntoridadc juclieitiria, o com a distinqno cstaholucida de 
l~ortenccr rio corpo muiiici~);~l :I doliborast20, o ao l'iovedor muni- 
c.ip:il a oseciiyih i10 dolihorado. 

Ficcim ostiritas iis Juntas do ~ ; ; r ~ ( ~ u i a .  



Dos magistrados administrativos 

Do Prefeito 

Art. 30.'- O l'refuito 6 o chefe único de toda a administra~ão 
da província o delegado da autoridade do Rei, e para quanto B 
do bem estar o comodidade dos povos, investido de t8das as 
attibuiyiies. Suas funqões tfidas administrativas e benbficas em 
nada participam do poder judiciário ou do fiscal, ou do nenhum 
outro. 

Art. 31.'- O Prefeito 6 nomeado por carta rhgia ospedida 
pola Secretaria de k'lstado dos Negócios do Meiiio. 

Art. 32." - 0 l'refoito tem o tratamento de excolencia, a 
graduacão de Conselheiro, e obtém o primeiro lugar em todos 
os actos públicos e solenidades da província. Um docroto desi- 
gnará o uniforme do l'refoito e mais empregados ndministra- 
tivos. 

Art. 33.'- 0 s  ordenados dos Prefeitos, bem como os dos 
mais empregados administrativos são anualmente decretados polo 
minist6rio competente, segundo as proporqões do budget e com 
atenção às circunstl2ncias de cada provincia. 

Art. 34.O - O Prefeito nClo pode aiisentar-se da provincia som 
licenqa do Rei, sob pena de ser riscado do serviço. 

§ 1.'- Na aiisencirt do Prefeito, faz as suas vezes intorina- 
mente o Conselheiro da Prefeitura mais antigo, e definitivamente 
o Sub-Prefeito mais antigo. 

9 2.O - Durante a ausencia com licença oii em qualquer outro 
impedimento do l'rofeito, a têlrça parte do ordenado cede para 
qlium suas vezes fez. 

Art. 35.O - O Prefeito t[: H, única via legal e ordinAria de cor- 
rospondêucia com o Governo n as C6rtes para t6das as  autori- 
dades da província, tanto civis, como eclesihsticas, tanto indi- 
víduos como corpos colectivos, o do qiialquer ordem ou hierarquia 
cluc sejam. file só correspondc~ directamente com os diversos 
Ministros de Estado, sendo imediata e geralmente dependente da 
Secretaria de Estado dos Neg6cios do Reino piara tudo quanto 6 
da univorsalidado da admitiistriiç80. 

Art. 36.O --Ao Prefeito incumbe em geral: 
1.O - Mandar proceder, na ópoca designada por loi, A eleição 

dos depntqdos da iiayRo; 
2." -A oloiç%o de todos os corpos administrativos eleitos da 

província ; 



3 . O  -- eloirao dos Jubos do Paz, na conformidade do decreto , 

da nrformtiqão das justiças da data do hojo; 
4." -A formarão das pautas dos jurados, aprovantlo-as 61es 

dopois. 
Art. 37.O - Inciiuibe outrosim ao I'refoito: 
1 . O  - Convocar, abrir, fechar e prorrogar até mais oito dias 

:L Junta Geral da Proríncia; 
2 . O  - Enviar ao GovBrno, pelo ministório competente, as con- 

siiltns da Junta da l'rovíncia, as representações da Junta da Co- 
marca o quaisqner outras que julgar convenientes; 

3." -Propor ao Rei, e, autorizado por êle, dissolver qaal- 
(11~er corpo administrativo eleito, mandando logo e pelo mesmo 
alvnrá, proceder a nova eleição. 

Art. 38.O - Pertence também no Profeito: 
1." - A  inspecção geral de todos os empregados administra- 

tivos dentro da província, mandando uniformisar e aperfeiqoar os 
mútodos o modalos de todo o expediente; 

2 . O  - A inspecq?lo geral e superior sobre a execuç8o de todas 
as leis adininistrativas, tomando e mandando tomar, nos casos 
omissos, e em tudo quanto são modelos e formas de oxpodiente, 
como subsidi8rias as leis administrativas de França, na forma dii 
lei de 18 do Agosto do 1769; 

3 . O  -Ajustar definitivamente as contas dos Sub-Prefeitos e 
l'rovcdores, segundo a aprovação ou roprovaç%o, geral ou par- 
cial, y e  houvereni rocebido nas Juntas da Comarca e Câmaras 
Municipais; 

4 . O  -Mandar fazer pelos respectivos Provedores dos con- 
celhos as diligencias necoss8rias para se formar o cadastro geral 
da província ou registo das suas propriedades, tanto urbanas 
coiiio rústiciis, pelo modo e método que em lei especial será 
detorminado ; 

5 . O  - Ordenar os pagamentos de todas as autoridades, empre- 
gados o pencionários l~úblicos, de qualquer natureza ou graduacão 
qun sqjani, c! tanto seculares como eclesibsticos, do qiio f:irCt, 
nas Bpocas devidas, unia fblha que, sendo remetida ao Rocobedor 
Gtircil da província e por ele distribnida aos seas delegados, 
legitima os mancionados pagamentos. 

Art. 39.O -- Incumbe maia ao Prefeito: 
1.O-Dar ou mandar dar  posse a todos os ompregadou que 

estilo dtbbaixo da sua direcyiio, suspond8-10s do oxorcício e ven- 
cimuntos dos seus empregos, dando imodiatamonte parte ao Roi, 
quando o umpregado 6 do nomoaçilo rbgia, o amovível k vontade 
do Govêriio ; 

2 . O  - Nomear, suspendctr e demitir todos os que não sao de 
iomeqiio régia ou de eleição nacional. 

Prt .  40.O - E tamb6rs da obrigação d~ Profe i t~  vigiar e~ 



que sojnin ontroguos ao 1tccol)t~tlor Cforal dii Provlncia e a seus 
sub:iltcriios ondo coiivior, ustructos dos livros todos da recoita 
das roiidas dos coiicollios, coinarcos t: da l~rovincia, e as do toclas 
:tu confrarias, albergarias o cjuaisqiicr iiistituiçtics de cnsino p ú -  
blico, ctiridado ( v  piodado, o bom assiiii as ~iotas dos liincamentos 
do todas as fiutns e dorrainas quo votar x Junta Geral da Pro- 
vinciti oii qualquor Junta do Co~narca o C'iimara Municipal, para 
o f i i i i  clt: qno pula ;iutoridade fisci~l sejam arrecadados todos 
tiquolos randiinontos em seus cofres guardados, o daí pela mosma 
:~iitoiidndo, e por ordem cios magistrados administrntivos ou das 
pussons que tais roceitas governarem debaixo dil aprovação do 
l'rofbito, pagar todas :LS desposas. 

Art. 41.0 -Incumbo oiitrosirn ao Prefeito vigiar nos into- 
i.Osscs da Fazenda l'íiblicii, e para Osso fim deve, itl4m do qiio 
o q  gora1 lhe 6 l)roscrito, cspccinlmunto omprcgar o maior cui- 
dado o vigilriiicia : 

1." - Eiii toirlar o fuzor tomar polos soiis siibaltornos ime- 
tlitttiimente conta de todos os bens u direitos iictualmonto na 
posse da coroa, o fazer d8les doscricão e tombo (quando n?lo 
osistii) pelos provodoros do concelho; 

2.'-Em tomar o fazer tomar por sctus subalternos posso du 
todos os bons e direitos do Estadq de que até agora tomaviiiii 
posse os Provetlorcs das Comarcas, dando logo parto no 'l'ribiiuol 
tlo Tesouro. 

Art. 42.'- No caso do vagarem bens em quo o Estado deva 
sucoder sogiiiido as lois, as duniinciss n%o serão procodontos 
sonzo q~i t~udo tivoroul docorrido seis mosos, e qriando os I'ro- 
f'uitos, por si ou por seiis siibiilternos, ntro tiverem tomado posse, 
cqso em quo ficar80 rosponstlveis pela omisstro. 

Ko caso de haveroin tomildo posse o de lhos sor contostuda, 
ruhotor%o os autos ao I'oclor Judicial, deixando nota igual i que 
1)(~10 de~rotu  (10 rofor111aqiio da Fazoiidn dit data de hoje, deveu 
doisar os Recol~edoros Gerais quiindo rolaxtirom (ou rolaxam) 
oxecuqbes fiscais. 

Art. 43.O - O Prefeito superintende em todoe os ostabcduci- 
riioiitos do instruç%o pública, caridade o piedade, fiscalizando 
siias dcspesns, melhoranclo 08 modos do ensino, suspendendo os 
l)rofussoros o qrinisquor administradores que fororn de nomençtro 
i-ógia, dando imediatamonte parte pala esta~i'io competente, sus- 
l)t311darido ou donlitirido, com priidontc arl~itrio, os que são da 
sua 1)rólwiu nomoaqiEo, dissolvendo n oleição dos qno s%o no- 
iiieudos por coiilpron~issos, o fazendo logo procedor a nova 
chloiçiio. 

3 1 . O  - . ls actuais confrarias, quo legdmento esta0 consti- 
tuídas, cousurvar%o a acqão primária da sua administraçlo in- 
terna, mas não poderão dispender rendimento algum sem auto- 



rização geral do Profeito o sem posterior fiscalização parcial, 
nem poderão distrair propriedade alguma sem liconça rbgia. 

5 2.' -O Prefeito, do produto comuin de todas estas rendas, 
auxiliarb os estabeleciiiicntos mais necessitados, oii os mais íiteis, 
com as sobra3 dos outros, iisaiido sempise ila maior circunspecção 
o prudencia. 

Art. 44.0 -O Prefeito rnauda prestar e recobc os juramentos 
dos soiis dal('gados e siibaltornos na ~idininisti-aqRo; e por si, ou 
por eles, toma o jur~iniento de todos os etiipreg~~dos dentro da 
província, assim da fazeiitia corrio da justiya, ou quriisquer outros 
qiie a lei não oxceptiiar, não obstanto a ordonaçno do livro I.', 
titulo 2.O, que para êsto efeito fica deriogada. 

Art. 15."-E também da inspocqão gc3r:~l e suporintendência 
do Prefeito : 

1." -Proteger e regular, soguiido a lei, o livro exercício do 
diroito eleitoral ; 

2.O - Proinovor os mcltioriiinc~ntos dtt (livis,20 torritori:tl; 
3."- Fiscalizar a policia (1:~ iniprensa, e yrotoger a libardado 

clela ; 
4.O- Proteger n iridústri:t SII:L liberd:itle, promovendo e 

roquerendo os auxilios qiie dovom dar-se-llio; 
õ.O - Prosidir e facilitar o recrutamento o alistainento cio 

exército o a organizaç80 dos gi1ard:ts riacionais; 
6 . O  - Proteger o oxorcicio do culto dominante o dos tole- 

rados ; 
7.O - Vigiar o procedimento no t*soi.cicio da autoridade tom- 

poral o espiritual do cloro, t a n t ~  rcgi11:ir como secular: cuidando 
s6l)re tudo oni que nKo usurpem o poder civil, nom exijam 
maioros «leinotitos (10 ciiie os rl~ic 1 1 1 1 ~  forem t n ~ a d o s ;  

8." - lCst!i~ccir, por si ou por S I > I I ~  dolegados, :L ~)olicia geral 
da província, tanto ;L rt:sl)c,ito tkih pcBsso:w ('oiuu t1:ts coisas, lias 
suas rolaçbos com o Lijin coiiiiirii dos iiioratlorcs; 

9.O -Empregar as rondas cornutis tl:i província nas obras de 
utilidade geral dela ; 

1 0 . O  -Dirigir, corrigir o inspeccionar a autoridade dos seus 
stibtiltornos tia provincia, os sub-prefeitos o provedoros, tanto 
no que respeita t ' ~  direcqlo municipal, como no que é da delegação 
r6gia. 

Art. 46." -Para todos os fins o cabal desempenho das suas 
funqões, o Prefeito faz todos os anos n visita e correição da 
província, examinando o vendo coni os seus pr6prios olhos as 
necessidndos públicas, os mulhorainontos de quo é susceptível 
cada ostabelocirnento público, cada ramo do indústria, as reformas 
que s lo  possíveis, as economias que devem fazer-se; o com todos 
os (lados ostatisticos qiio puder obter formari uina conta regular 
o circunstaiici;\da, qiic roniotcr6 pnrn o ininistbi.io c.oiiipotonto. 

2 



Art. 47.O - Em todos o$ casos em qiie possa Iittvor conflito 
ou incerteza de autoridade, 6 do Prefeito a atrihiiiçãu tluvidosa, 
1.~1 qui~nto so n&o determinar legalmente o contririo. 

Do Secrethrio Geral da Província 

Art. 4 8 . L J u n t o  ao Profeito haver& um SecretArio Geral 
do Provincia, nomeado pelo Rei, e cujo ordenado serii totlos os 
anos decretado do mesmo modo que o do Prefeito. 

Art. 4 1 1 . O -  As despesas da secretaria. e seus nmaniieiises e 
vencitiientos deles, serão autorizados pelo Ministério dos Nagó- 
cios c10 Iieiiio. Todos estes empregos são de nomoa.q:io do Pro- 
ft-ito, I >  arnovíveis ao sou prudente arbítrio. 

Ai-t. 81.' - A assinatura do Secrethrio é necessária para. lega- 
lizar todos os actos e diplomas autênticos do Prefeito. 

Dos Sub-Prefeitos das Comarcas 

-11.t. 51." - Não sendo a comarca outra coisa mais que iima 
sut)-(li\-is50 da província feita para cómodo dos adniiiiistrados 
o t'aciiictade da administração, e estabelecendo-se esta tlivisko 
p:ir:i liaver de dar um centro comum mais próximo aos iriter6ssos 
espe(*inis do muitos distritos considerhveis, o Sub-Prc,fi,ito i: ins- 
tituido pilrx vigiar mais de perto nesta porção de território, cioino 
d~hlegndo e sob a autoridade do Prefeito. Seu ofício ú o de 
agontt. intnriiicclihrio entro os povos da comarca, e seu adrninis- 
trndoi. único o Prefeito, jh para vigiar em uns na devida apli- 
ca( ;%~ da lei o regulamentos administrativos, jB para infor~iinr o 
oiitru, dando-lhe todos os esclarecimentos locais qiie ele pode 
p~.(b~*is:~r. 

'1i.t. 52.O -Incumbe pôrtanto ao Sub-Prefeito: 
I ." -- Executar as ordens do Prefeito; .> 0 -  . Fazer anualmente a visita ou correiçlo da. coiiinrcn 

p : i l x  coligir nos próprios sítios todas as  informações, e :~d(liiirir 
por SPIIS olbos os conhecimentos locais das nocessidad(~s cla co- 
rnilrca, dos melhoramentos de que ela é susceptivel, o de tudo 
isto dar ao Prefeito uma conta circunstanciada, o qual pelo Mi- 
nistro do Reino a far& subir h. presenya do Rei com suas pr6- 
prias ot)sorvações; 

3."- Fazer perceber e administrar as rendas comiiiis que 
liyla na cornnrca, as fintas e derramas, que a Junta. dcln im- 



4 . O  -Abrir, oncorrar, dissolver ou prorrogar: por ordem do 
Prefeito, as Juntas de Comarca; 

5 . O  -Assistir às sessfies da Junta, onde ter& voto consultivo; 
6.. -Remeter ao Prefeito, acompanhadas de suas reflex&o e 

pr6prias observações, as conttis ou informações da Junta de Co- - - 
marca ; 

7.O - Fiscalizar o irispoccionar os Provedores dos distritos e 
sua administraqno ; 

8." - Informar com sou parecer todas as requisições e contas 
e informações dos Provedores e dc quaisquer autoridades admi- 
nistrativas subalternas da comarca. 

Art. 53.O- 0 Sub-Prefoito presta nas mãos do Prefeito o 
juramento de fidelidade ao Rei e h Carta Constitucional. 

Art. 54.O-Não pode ausentar-se da Comarca sem licença 
do Prefeito e da província sem licença do Rei, sob pena de ser 
riscado do serviço. 

Art. 5 5 . O -  Na ausftncia com licenya, ou em qualquer impe- 
dimento físico ou moral a têrça parte do ordenado do Snb-Pre  
feito cede para quem suas vezes fizer. 

Art. 56.O - Em caso de morte ou qualquer outro de shbita 
inabilidade flsica ou moral do Sub-Prefeito (sem exceptuar a 
ausência com licença) o Prefoito nomoia proviebriamente quem 
suas vezes faça, dando logo parte t~ Secretaria de Estado. 

-4rt. 57." -Na comarca em quo o Prefeito faz a sua resi- 
dgncia ordinhria, não hA Sub-Prefeito. 

Do Secretário do Sub-Prefeito 

Art. 68.O - O Secrethrio do Sub-Prefeito 6 proposto por Ale, 
confirmado pelo Prefeito e amovível ao prudente arbltrio de 
nm bos. 

Art. 59.O -As despesas da Secretaria da comarca são igual- 
mente decretadas pelo ministério competente.. Todo o pessoal 
dela é nomeado pelo Sub-Prefeito, e amovlvel a seu prudente 
arbítrio com a confirmação do Prefeito. 

Do Provedor do Conceiho 

Art. 60.. - O Provedor do concellio B dentro tl6le o deposi- 
tário único e exclusivo da autoridade administrativa; como dele- 
gado do podor eueci~tivo vela na oxeciiç80 das leis; coiiio chefe 
da policia na provenção dos delitos; coino encarregado do todas 



as funções executivas da municipalidade possui as atribuiqões de 
benevolência e de corifiiinqi qucb o fnxern, lia siia localid:tde, o 
tutor e defensor natiiral (te tocios os intorêsses comiiiis. 

Art. 61.' - O I'rovcvloi ú nomeado pelo Rei pois decreto 
expedido pela Srcrctaria dc Estado dos Neg6cios do Reino. 
Quando a urgericia do serviço o requorcr, a noincaçso serli feito 
provisòriamcnto pelo Prefeito: o Provedor nomeado conieçartí 
logo a servir; mas o decreto da siia nonieaqfio será sompro assi- 
nado pelo ltri. 
, Art. Ci2." Na aiiseiicia, ou em qualquer impedimento físico 
ou moral do Provedor, faz as suas vezes o vereador que Cle 
nomear crn c:iso de impedimento síibito, o quando não haja no- 
mca<;ão do Provedor, substitui-o o vereador mais velho, imediato 
ao presideiito. Durante o tempo que o vereatlor está serviiido 
de Provodor, assiste, mas não tem voto delibsrntivo na C&inara 
hlunici~)al. 

Art. (53.' - O Provedor podct schr suspc.ndido por alvaril do 
Prefeito; mas sòmentci demitido por decreto rtrgio. 

Art. 64.O - Silo ilegivcis para l'rovcdores todos os que podam 
sor vereadores. 

Art. 65.O - O Provedor não tem ordenado; mas perceberá, a 
titulo de gratificaqflo, iim tanto por cento do reiidimeiito liquido 
dos bens do concelho, que liie será votado pela Cbníara iio prin- 
cipio do cada ano, segundo as circuiistbric~ius do lugar e do 
tempo. 

5 1 . O  - I'or nenhum modo será deduzida. esta fracção, qual- 
quer quu cla soja, do produto tlas fiiitas e dorrarnas, de que 
trata o 5 4." do artigo 20." ddstta tlvc.i,cto. 

5 2 . O  - Ficam sbslitlas t6das tis propinas que os conccllios 
pagavam ao Juiz de Fora, ou qiiaisqiier f~iricionários. 

Art. (j6.O - O Provedor podo assistir, corii voto c.orisoltivo, 
hs scssOos dil  Cd~ni i~a ,  aonde tciil assunto distinto à. csqiiorrla do 
presidoiito. 

Art. 67.O-0 secrtltilrio da C'iiinnra é também o oscriv80 
perante o Provedor, aonde a afluência dos negócios o exigir; 
poderá tamhbm ter mais escriturários 1):~goqwlas rendas do con- 
colho. 

a 1 . O -  SRO dados ao Provedor dois honiens do dilighcia, 
cujos vencimentos serão pagos do inesnio inodo. 

3 2 . O  - fi necessnria decisão da CBmara para autorizar estas 
desposas. 

5 3." - Nem i assinatura do escrivão, nem de nenhum outro 
enipregatlo, podo aiitenticar algum acto piiblico administrativo; o 
qunl sb 11odc sthr legitimo pola nssinatiira do Provedor, ou da 
dc qiiorn suas vexcxs f wr .  

g 4 . O  -- O escri\ fio (10 l'ro~edoi. P ,  ncstn yiialiclade, sbmente 



responsável pela clareza, ordem e fidelidade do livro do Registo 
Civil, de que ao ditinto se trata no 5 2 . O ,  artigo 69.O, capitulo V 
deste decreto, e pela exactidão das cortidõos que dêle passar. 

Art. 68.O - Iricumbo : ~ o  l'rovedor : 
1 . O  - A execii~Lo tlo tôdas as ordons do Prefeito e das do 

Siib-Prefeito em nome tlaclunle, e a intirnação e a execuqão das 
decisões do conselho da prefCitur;i; 

2.O -A rodacção o conservação do Registo Civil; 
3 . O  -A suporintrntlPncia e vigiluncia diAria de tudo quanto 

respeita A policia. provontiva; 
4."-A fiscaliznçEto s6l)ro os abusos de autoridade na co- 

brança da contribuiçlo directa das fintas, derramas e rendas do 
concelho ; 

6 . O  - A inspecção das escolas primhrias; 
6.O - A  protecção geral da indústria, das artes, e de ttido 

quurito concorre para o bem ostar, litilidade e comodidade dos 
vizinhos ; 

7.O -O rocrutamonto do exército ( I ( ,  linha o alistainonto da 
guarda nticional. 

Regiato Civil 

Art. 69.'- O Registo Civil n nii~tricula geral dc todos os 
cidadãos ])ela qual a alitoridade 1)úbliia atesta e legitima as 
épocas principais dos indivíduos, a saber: nascimentos, cnsa- 
mentos o óbitos. 

5 1." - A  redacçgo deste registo pertoncu ao Provedor, a 
qual ser8 feita em um livro especial por Alc. rubrict~do. 

9 2.'- Qualquer razura ou entrelinlia na escrituração do 
Rtlgisto Civil 6 da responsabilidade do escrivão. &Ias todos os 
actos lan(:tldos ri810 o tôd:~s ~ t s  ct'rti(l6cs d8le extraídas, serão 
assinadas pelo l'rovodor, stxni o qiic i130 tc1rLlo f6. 

5 3 . O  - Erii tocios os actos pí~l)liios, uin quo de futuro so rc- 
queiram certidocu casaiiioiitos, ii:tsc.imentos on óbitos, s6 terão 
fé as extraídas do Kcgisto (livil. 

5 4 . O  ---Todos os assentos lanqados nttste livro terão, albin 
da assinatura do Provcctor o das partos cluo f jztm~ a doclarnç80, 
a do oscrivcio diante dêile e do duas tostt~iriiinlias. 

5 5." - Em tôdas as dificuldades o quostõos que possam sus- 
citar-se sôbre o Begisto Civil, o I'rocurador Mógio far8 decidir 
o ncgócio contenciosamente. 

Art. 70.O - Nos concelhos ciijos tclrmos forem mui dilatados 
e coml,ri,endcrurii pnr6qoi;is rurais a si-ando distgucia d : ~  c a l ~ o ~ a  
do coiicollio, ao l)odorno itistituir iim uii ~nais  delegados do l'ro- 
vedor, cujo l)rin<.il,al oficio será o do torem urii liviso subsidiArio 
do liogisto Civil, o aos quais, além disso, o Provedor poderá, 
segundo as circullst%ncias o oxigirein, incumbir as diligências 



que julgar convenientes. São nomeados estes dolegados pelo 
Provedor, com aprovaçfio do Sub-Prefeito. 

SuperintendBnoia de polioia 

Art. 71.'- Da obrigação que tem o provedor de manter a 
ordem, garantir a tranquilidade pública, e afastar quanto possa 
comprometer sua segurança, deriva o direito: 

1 . O  - Do fazer respeitar o exercício do culto dominanto, e o 
dos tolerados, fazcndo a polícia interior o exterior dos tomplos; 

2 . O  - De reprimir as ofonsas dos costumes e moral pública; 
3." - De proteger a liberdado individual, opondo se a t6da a 

prisão que não for feita legitimamente pelas autoridades inves- 
tidas do direito de o fazer; 

4.O-De manter a tranquilidade nas ruas, praças, feiras e 
mercados, inspeccionando e fazendo fechar As horas da lei, as  
casas públicas de cafés, tabernas e semelhantes; 

5 . O -  De vigiar a policia dos teatros públicos; 
6." -De afixar editais e mandar lançar pregões para a exo- 

cuqão das leis administrativas, alvarás do Prefeito e posturas 
municipais. Em todos os casos omissos deve o Provedor dar 
conta ao Prefeito por intermédio do Sub-Prefeito, para 810 rati- 
ficar ou reprovar o procedimento; 

7.O - De reprimir a mendicidade, fazendo expelir do concelho 
os vàdios e mondigos estranhos, provendo as  necessidades dos 
enfermos naturais dêle, apreendendo e procedendo contra os 
mendigos vhlidos e os vhdios, segundo as leis o regras da com- 
petênc&i das autoridades; 

8 . O  - De fazer matar os cães danados, ou suspeitos de o sor, 
e todos os que não tiverem coleira com o nome do dono, ou não 
estiverem f6chados ou presos; 

9 . O  -De evitar os inc&ndios, fazendo visitar as chamin6s e 
fornos, condenando os que achar om estado perigoso, e impondo 
multas aos descuidados e reincidentes ate à quantia do 20d000 
para as despesas do concelho; proibindo em lugares perigosos 
os fogos de artificio, o disparar armas de fogo e semelhantes; 

10.O - De prevenir por todos os modos e reparar por todos 
os meios os danos causados pelas cheias dos rios e inundações; 

1 1 . O  -De prover à salubridade das terras por via de medidas 
sanithrias, tanto de prevenção como de rom6dio; estabelecendo 
e inspecciouando os cemitérios, ordeii:~ndo a limpeza das ruas, 
inspeccionando a venda dos comestiveis o bebidas, dos medica- 
mentos o sua confeiqão, por meio do poritos; perseguindo perante 
a aiitoridadc judicial os iiiOdicos, cirurgibes e boticários não auto- 
rizados, ou que, sendo-o, não fazorii a siin obrigação; 

12.O - Do prover, segundo a lei, ao fornecimento do bestas, 



carros e outros meios de condução para as tropas em marcha e ao 
aboletamento e fornecimeiito delaa, e das que se estacionarem em 
terras do seu concelho. 

Repartigâo e cobranga das contribuigões 

Art. 72.O -As funções de Provedor, no que respeita à re- 
partição das contribuições directas, consistem: 

1.'- E m  dar anualmente ao Sub-Prefeito t6das as informa- 
ções necesstírias sobre o lançamento da decima, que será feito 
pela Camara com auxilio dele Provedor. 

2.O- I4;m esclarecer com todos os dados que tem ao seu 
alcance as  doliberaç8cs da Cllmara. 

Art. 73.O - Quanto à cobrança, 6 de obrigação do Provedor: 
1 . O  - Auxiliar os empregados fiscais no exercício da sua auto- 

ridade ; 
2.O -Proteger os cidadãos contra os excessos e abusos ou 

vexações, om que o exorcicio daquela autoridade pode degenerar. 

Escolas primhrias 

Art. 74.O - Ao Provodor pertence, não s6 a fiscalização e 
siiporintondência das escolas, que são pagas pelos dinheiros pú- 
blicos, mas também n inspecçgo geral das particulares: tudo 
segundo as leis respectivas. 

Proteogão da indhstria 

Art. 75.O - Tudo quanto é útil, necessário e conveniente aos 
povos do seu distrito, reclama atenção e cuidados do Provedor; 
incumbe-llies por tanto animar as artes e a indústria de t6daa as 
esp6cius, os melhorame~itos em todos os seus ramos, promovendo 
as s~ibscricbcs volunthrias dos cidadãos e os auxllios do governo, 
e considerando-se em geral como o pai de falililia vigilante e 
zeloso a quom nlo pertenca o mero cumprimonto da lei sòmente. 

~eorutamento do exercito e alistamento da guarda naoional 

Art. 76.O - Pertencc ao Provedor proceder a todas as  dili- 
gencias e preparar todos os esclarecimentos necess4rios &s deli- 
berações da Cbmara Municipal s6bro a porç%o do recrutamento 
do exercito que ao seu concelho couber; incumbindo-lhe depois, 
na forma e pelo modo que as leis designarem, o exacto cumpri- 
mento o verificação do quo f6r decidido pela Câmara. 

Art. 77.O -Incumbe ao Provedor fazer o alistamento da 
guarda nacional, manter suas prerrogativas o reclamar o serviço 
dela segundo as  leis. 



Art. 78."-Ficam extintos os nlmotacés; as funções que 
exerciam como julgadores passam para os jiiizcs competentes, 
na forma determinada pelo decreto da refornincão das justiças 
em data de hoje; as atribiiiq~es ndrninistrativas pertencem ao 
Provedor. 

Art.  79.O - São, polo iiiosnio modo e com os mesmos efoitos, 
extintos os regedores de paróquia. 

Do tribunal e juízo administrativo 

Do Conselho de Prefeitura 

Art. 80.' - 0 Conselho cic l'i~c~t'citiira é composto do tres 
membros noriioados pelo Eci. 

Art. 81.'- Na ausencia ou iiupediiut~iito cio l'refcito faz as 
suas vozes o Conselheiro mais antigo, reuceuclo entzo uma terça 
parte do ordenado do Prefeito, segundo titl acha disl~osto no 
titnlo 11, cit1)itiilo I, artigo 33.O, 5 2." Na aiisPiic.ia ou impedi- 
mento do qi~:llquor 110s Coiibc~llit~iros, o Prefeito rioiiiei:~ um dos 
membros da Jiiiitu (;era1 do Proviilcin, p:ira fiizor as suab bczes, 
O qual vence, do iiic1srrio liiodo, a tGi.ya parto do seu ordonudo. 

Art. 82.'- 0 Coiisrllioiro que so niisc.nta da comarca nm 
que resido o I'refeito s'ni liceiiya déle, ou tf:i l)iovíncia, sem 
liconqa do gov0ino, incorro na pena de ser risc:itlo do serviço. 

Art. 83." Na ausêricia, com licenqu, do ~'orist~llieiro, iim 
terço do seu ordenado cede para quem suas vezes faz. 

Art. 8 4 . L - 0  Prefeito prcsido no Conselho dc Pret'citiira, e 
rielo tem voto do qiialidatlo. 

Art. 85.' - 1, a principal atribiiiylo do Cotisullio tl(1 l'refei- 
turti docidir sobro o coiitoncioso da a(1niinistrnqiio cr assim julga: 

1 .O - n o  todas :is reclama(;bcs c10 ytirtic~ri1:iros pi1r:i dcscn- 
cargo OU rediiqso (1:~ sua qi10til d i i ~  ~ontribui~'õcs directas; 

2 . O  -Das difioiilclacic~s o questoes qiio so suscitarem oritro os 
empreondedorcs u arrciiintautos do qu:iisqiic.r rendas, tral~allios 
ou fornecimontos públicos e :L udministra~ão, relativas ao mn- 
tido da exocriçlo das clhi~sulas do seus contratos; 

3." - Das reclamaçdes de pnrticularcs cluo se qurix:ireiil do 
quaisquer danos ou agravos proveiiientcs (10 facto j)chssotil dos 
empreendedores dc trabalhos públicos, oii fornecodoros, H não 
do facto da :~driiitiisti.:iy;YtO; 

4 . O  - 1)iis rcqiiisi~h(ls o coutostnções re1:itivtis a indcmiiizaç6cs 
deviili~s u particularcls por iiiotivos dc torrerios tomados ou ostra- 



gados para a continuação de estradas, canais o outras obras pú- 
blicas ; 

5 . O  - De tòdas as  dificuldades que so suscitarem om quais- 
quer pontos de estradns, canais e outras vias públicas; 

6.' - Dos requerimentos das Cnmaras P Provedores munici- 
pais que podem autorizacão do l'refoito para intentar processos 
a bom das siias inunicipnlidacles; 

7.O - Do contencioso sobro ii utlrnini~traqilo dos bons nacio- 
nais ; 

8.O - Das qoestbes de servidões e distribuiqão do Aguas que, 
om geral e administrativamente falando, pertenciam ao Desem- 
bargo do Paço; bem como de tudo quanto &ste tribunal expedia, 
e não está. pnrticularriiento substituído. 

Art, 86." - 13s recurso do Consellio do Prefeitura para o 
Conselho de Estado. 

Art. 87.O - Em tiido quanto tino 6 c.oritc>ncioso o Conselho 
do Yrefbitura iiCio tom scii:io voto coiisiilti\-o; ao Prefeito pertence 
de1il)ttrar. 

Art.  88." - I'icn c4xl)rc~ssamonte revogado o artigo 3Y.O do 
Rttgulunicinto militar dch 21 do  Vevercliro de 1816, brni como o 
Ilegirnunto dos govoi.iic~dorc.s do nrnias de 1 tlc Joriho de 1678, 
om tÔd:ls as tlisposi~fics que confereni atribiiiçõus civis aos Go- 
vernntfores tlo armas, oii confirmam as que lhe haviarii sido dadas. 

Art. 89." -Tamb6m ficam rerogadas, como se  de cada uma 
sù fizosse cspivssa monção, tôdas as lois de atribuiqõcs civis con- 
feridas aos c*al)it%c.s-moras e a Heus subalternos, t b  a todos OS 

julgaclorc~s, que ntb agora exercitavam ntribui~aes ndministra- 
tivas, ficarido da  conipoti.ncin eclesi!~stica aquelas atribiii'ções 
sbmeiitc yiio n%o estilo conferitl:is lias leis nos mrigitrados admi- 
nistrativos oii (111 ~ i v l u o r  uiitros, sem contiido ser altcrada em 
coisn kilguma a siia coinpt.tt.iici:i exclusiva no exercício relativo 
ao podar esl)iritunl. I'icam igii:ilm(~nto rcivogadas tôdas as leis, 
dccrotos e disposiqões em contrzirio. 

Ponta Delgada, 16 de Maio de 1832. 

I). I'edro, Duque de Bragança, 
.José 'Tnvier JIoitsinho da Rilaeira. 


	Implantação do sistema administrativo
	Título I - Da organização administrativa
	Capítulo I - Da divisão do território 
	Capítulo II - Da organização geral da administração
	Capítulo III - Da formação dos corpos administrativos eleitos
	Capítulo IV - Da Junta Geral de Província
	Capítulo V - Da Junta da Comarca
	Capítulo VI - Das Câmaras Municipais

	Título II - Dos magistrados administrativos
	Capítulo I - Do Prefeito
	Capítulo II - Do Secretário Geral da Província
	Capítulo III - Dos Sub-Prefeitos das Comarcas
	Capítulo IV - Do Secretário do Sub-Prefeito
	Capítulo V - Do Provedor do Concelho

	Título III - Do tribunal e juízo administrativo


<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


